
 

 

Protocolo 3- 75.480/2025

De: Letícia C. - CGAB-UACG

Para: CGAB-UACG - Unidade Administrativa da Chefia de Gabinete 

Data: 23/04/2026 às 10:35:10

Setores envolvidos:

CGAB, CGAB-AECG, CGAB-UACG, CMA

Indicação - CÂMARA MUNICIPAL

 

 Prezado Roger,

Em caráter de retificação, encaminha-se novamente o anexo para assinatura, com a correção do ano da indicação do
nobre Vereador.

Atenciosamente,

_

Letícia Fernandes de Lira Criscolim

Chefe de Serviço

Anexos:

Indicacao_5608_2025_Rafael_de_Angeli_23_04_2026.pdf
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Araraquara, 23 de abril de 2026. 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
 
 
Excelentíssimo Presidente, 

 

 

                                            Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

indicação nº 5608/2025, de autoria de VOSSA EXCELÊNCIA onde indica estudo para 

implementação de semáforo com botoeira para pedestres em frente à UNIP, na Avenida 

Alberto Benassi e na via de Acesso Engenheiro Heitor de Souza Pinheiro. Conforme 

manifestação da Secretaria de Assuntos de Segurança e Mobilidade Urbana, informamos 

que não há disponibilidade de equipamentos de botoeira para novas instalações e que 

a infraestrutura atual do cruzamento não comporta a implantação desse sistema, devido 

à impossibilidade de acréscimo de cabos e equipamentos.  

                                              Ressalta-se que o local já dispõe de contagem regressiva e de 

tempo de vermelho geral nos ciclos semafóricos, garantindo fase adequada para a 

travessia de pedestres.  

                                             Além disso, o cruzamento está sincronizado com a rede 

semafórica, não sendo este ponto o limitador da capacidade viária do eixo. Dessa 

forma, a implantação de botoeira não traria ganhos relevantes, seja para os pedestres 

ou para a fluidez do tráfego.  

                                             Sendo só para o momento, renovamos votos de apreço e 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 

 
LFLC 75.480/2025 
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